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LEI N° 756/2003, de 25 de março de 2003.

DENOMINA AS SEGUINTES
AVENIDAS NO DISTRITO DE SIUPÉ,
DESTE MUNICÍPIO,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e.
promulgo a seguinte Lei: •

Art. 1°- Ficam denominadas as seguintes avenidas no Distrito de
Siupé, deste Município:i

i
AVENIDA DOM PEDRO l
AVENIDAINFANTE DOM HENRIQUE

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
, AMARANTE, aos 25 dias do mês de março de 2003.

RAIMUNDO NO NATO/DA SILVA NETO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO No. 2503003/2003

1

O PREFEITO MUNÍCJPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE,
no uso da competência que lhe confere o artigo 28. inciso K, da Constituição
Esíaduai do Esíado do Ceará, e Lei Municipal n.° 652/2000, de 08 de fevereiro de
20170, RESOLVE publicar medianíe afixação no rol de entrada do prédio da
Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amaraníe, siía na Avenida Doca Paraíba,
n.° 282, Centro, a LEI N° 756/2003, de 25 de março de 2003, nesta data. ,

PUBLIQUE-SE.

' DIVULGUE-SE.

CUMPRA-SE.

RAIMUNDO NONJjfb DA SILVA NETO
Prefeito/Municipal

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante
Av. Doca Paialba, 282 62670-000 são Gonçalo rio Amarante - CE

Tel.: (85) 315 71 82 / Fax: (35) 315 72 41
vAvw.saagancaloaaamaranie.ce.gov.br



Prefeftura Munldpal de

PROJETO: ^

ARQUITETÔNICO
pRopRErtrao: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO GONÇALO DO AMARANTE

OBRA: DENOMINAÇÃO DE DUAS AVENIDAS
DIST. DE JAÍBA SÃO GONÇALO

ASSUNTO:

PLANTA DE SÍTUAÇAO

NONONONONONONO

ESCALA

1/250C

1/XXX

ÁREA: DESENHO DATA:

ORLANDO FEV./

PRANCHA

2002 QNICA


